
 

ANEXO I 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2025 LEILÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

 
1- DO OBJETO 

Alienação de material reciclado obtido por meio da atividade de triagem realizada pela 

usina municipal de triagem e compostagem - UTC, inservíveis ao Município Bonfinópolis 

de Minas-MG. 

2- FUNDAMENTAÇÃO DA ALIENAÇÃO 

A Fundamentação da alienação e de seus quantitativos, tendo em vista a não 

confecção de ETP para o presente objeto, faz com que seja preciso ressaltar os 

seguintes pontos: 

3- JUSTIFICATIVA LEGAL 

Possibilitar a comercialização de produtos recicláveis de forma a contribuir com o 

desenvolvimento sustentável e preservação ambiental, em consonância com o 

interesse público e em plena sintonia com o escopo do Art. 23, VI c/c Art. 225, ambos da 

CF/88. 

4- JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

a) Os produtos recicláveis se prestam a desempenhar importante papel em relação 

ao desenvolvimento sustentável, sendo que também constituem valioso instrumental na 

inserção social de pessoas carentes que promovem sua coleta. 

b) Partindo-se desta premissa, cabe ressaltar o fato de que o Município possui Usina 

de Triagem, Compostagem e Reciclagem em operação, processando a triagem e 

enfardamento de material destinado a reciclagem. Como tais produtos têm alto grau de 

reaproveitamento pela indústria, possuem valor econômico perante um mercado em 

franca expansão, razão pela qual sua comercialização coaduna-se com o interesse 

público, possibilitando ao mesmo tempo reutilização e preservação ambiental, bem 

como auferimento de receita. 

c) Acrescente-se, ainda, que a alienação de tais produtos também representa uma 

necessidade operacional, uma vez que seu processamento se dá em caráter contínuo, 

sendo que a acumulação nos pátios da UTC Municipal compromete a estocagem da 

coleta seletiva e o manejo dos resíduos sólidos. 

TERMO DE REFERÊNCIA 



 

d) Portanto, quando se leva em conta tais aspectos, resta evidenciado que é medida 

necessária a venda dos produtos recicláveis, de forma que a solução jurídica contemple 

o enquadramento no regime jurídico da Lei 14.133/2021, bem como atenda ao interesse 

público que reveste a questão, contribuindo para preservação ambiental e o 

desenvolvimento econômico sustentável. 

4.3- Por fim, torna-se importante ressaltar que a opção pela venda em LOTE, tem como 

escopo adequar-se às condições de comercialização praticadas no mercado em 

referência, de modo a permitir a caracterização de uma "carga fechada". Tal medida é 

de vital importância para valorização do LOTE, pois como se trata de pouco volume, seria 

inviável a comercialização por itens, que ao final, não permitiriam o carregamento 

completo de uma carga, provocando o desinteresse dos licitantes que atuam na 

comercialização dos reciclados, e por conseguinte, pouca valorização dos itens. 

 

 

 



 

 

 



 

 

 
 
 



 

 
 

 
 



 

 
 

 
 
 

 



 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



 

ANEXO II 
 

Especificações técnicas dos bens móveis inservíveis a serem alienados: A alienação 

dos produtos ora referenciados compreende à seguinte descrição 

LOTE 01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 

PRODUÇÃO  

ESTIMADA DE 
VENDA ATÉ 
09/10/2025  

VALOR MÉDIO VALOR TOTAL 

01 
Alumínio 

(Antitranspirante) 
KG 22,00 R$ 2,67 R$ 58,67 

02 Alumínio (latinha) KG 132,00 R$ 5,17 R$ 682,00 

03 Caixa de leite KG 258,00 R$ 0,34 R$ 88,58 

04 Caixinhas KG 920,00 R$ 0,02 R$ 21,47 

05 Óleo lubrificante KG 38,00 R$ 0,30 R$ 11,40 

06 Papel branco KG 425,00 R$ 0,15 R$ 63,75 

07 Papel de pão KG 440,00 R$ 0,03 R$ 14,67 

08 Papelão marrom KG 41.690,00 R$ 0,18 R$ 7.643,17 

09 PEAD branco KG 208,00 R$ 0,80 R$ 166,40 

10 PEAD colorido KG 210,00 R$ 0,73 R$ 154,00 

11 Pet azul KG 46,00 R$ 1,67 R$ 76,67 

12 Pet incolor KG 423,00 R$ 1,73 R$ 733,20 

13 
Pet incolor (prod. 

Limpeza) 
KG 190,00 R$ 1,00 R$ 190,00 

14 Pet óleo KG 76,00 R$ 0,22 R$ 16,47 

15 Pet verde KG 92,00 R$ 1,70 R$ 156,40 

16 Plástico colorido KG 207,00 R$ 0,13 R$ 27,60 

17 Plástico transparente KG 770,00 R$ 0,47 R$ 359,33 

18 PP colorido KG 180,00 R$ 0,50 R$ 90,00 

19 PP branco KG 47,00 R$0,73 R$28,20 

*Estipulado conforme laudo de avaliação e cotações de mercado. 



 

OBS 1: Os Valores Considerados Para Efeito de Cadastramento dos Lances na 

Plataforma Eletrônica é estimado em R$10.581,96 (Dez mil e quinhentos e oitenta e 

um reais e noventa e seis centavos) correspondendo ao valor dos produtos previsto 

pra venda e entrega até 09/10/2025. 

 
2- Requisitos da alienação 

2.1.1- Os códigos, características, especificações e descrições fornecidas podem, 

eventualmente, divergir das especificações equivalentes no mercado. Neste caso, ou 

seja, havendo divergências consideráveis quanto às especificações, devem prevalecer 

àquelas detalhadas neste termo de referência. 

2.1.2- O critério de mensuração será a unidade KILO (KG), cujo preço de venda deverá 

envolver todos os custos e encargos inclusos no transporte do material até o local de 

destino. 

2.1.3- A “unidade” de medida foi definida em virtude do pouco volume processado, uma 

vez que a tonelada exigiria mais tempo de acúmulo nos pátios e dependências da UTC, 

um dos transtornos a serem evitados com a comercialização. 

2.1.4- Em razão de eventuais chuvas, ou ressecamento, desde já fica prevista uma 

variação na quantidade total estimada de cada item, em analogia ao percentual disposto 

no art. 125 e art. 126, da Lei 14.133/21, de 25% (vinte e cinco por cento), sendo que tal variação 

decorre da pesagem em condições distintas, sendo praxe no mercado de produtos 

recicláveis tais variações, motivo pelo qual a Administração Municipal não responderá 

por acréscimos ou supressões dentro desta margem de variação. 

2.1.5- Como as quantidades totais não podem ser aferidas com precisão, sendo que o 

peso varia conforme chuva, ressecamento, exposição ao tempo, e, afim de evitar 

transtornos já verificados por ocasião da conferência da pesagem, o presente leilão será 

realizado pelo valor total do lote, contemplando também os preços unitários dos itens que 

o compõe, de forma que a quantidade e o valor total a ser pago possa ser aferido através 

da pesagem dos itens do material, in loco, compondo a carga total que corresponda ao 

lote. 

2.1.6- A pesagem dos produtos recicláveis deverá ser realizada in loco, apurando-se o 

quantitativo para efeitos de formalização da guia municipal de arrecadação a ser 

recolhida sobre a venda. 


